
Plano Gerador do Benefício Livre - PGBL Averbador Caixa  
“Vicente de Araújo” do Grupo Mercantil do Brasil – CAVA

   A CAVA no intuito de proporcionar uma opção para 
você continuar com seu plano de previdência negociou 
com a MetLife, um dos maiores grupos seguradores 
do mundo, um plano aberto em PGBL com condições 
diferenciadas.

  Vantagens

• Não há cobrança de taxa de carregamento;
• Suas contribuições/saldos podem ser resgatadas 

respeitando a carência de 60 dias para a primeira 
solicitação e entre solicitações;

• Perfis de investimentos a sua escolha, do mais 
conservador ao mais agressivo, podendo alterar o 
Fundo de Investimento a qualquer momento;

• Condições técnicas diferenciadas.

Elegibilidade ao plano CAVA

Todos os participantes do plano na CAVA podem 
participar do plano PGBL: ativos, assistidos, BPD’s e 
autopatrocinados.
Para aderir o participante deverá preencher e assinar a 
Proposta de Adesão ao plano PGBL.

 
Produto

PGBL - Plano Gerador de Benefício Livre - Plano com 
características tributárias similares ao da entidade 
fechada CAVA. Isto é, a incidência de Imposto de Renda 
quando da solicitação de resgate ou conversão em renda 
é feita sobre o valor total resgatado/ convertido em 
renda. Além disso, caso sejam realizadas contribuições, 
o plano PGBL pode permitir benefício fiscal. 
O Plano PGBL permite o recebimento de suas reservas 
do Plano CAVA. Após transferência dos seus recursos 
para o PGBL, é possível solicitar o resgate do plano 
respeitando a carência estabelecida em regulamento e/
ou a conversão em renda mensal. 

Posso contribuir nesse plano?

Todos os participantes que quiserem poderão fazer 
contribuições mensais ou esporádicas de valor livre 
não inferior a R$ 150,00, através de boleto bancário 
solicitado diretamente a MetLife. Antes de realizar 
contribuições ao plano, importante avaliar a questão 
tributária do produto. O imposto de renda será 
cobrado sobre o valor resgatado/ convertido em renda 
de acordo com o regime de tributação definido na 
adesão. Também é importante observar as condições 
para obter o benefício fiscal.

Resgates e Portabilidades 

O participante poderá, a partir do 60º dia da data 
da inscrição ao Plano PGBL, resgatar ou portar parte 
ou totalidade do saldo da sua conta. Para resgatar, 
é necessário formalizar por escrito por meio do 
preenchimento do formulário de resgate. Para portar o 
plano para outra entidade, é necessário verificar com a 
entidade cedente dos valores o termo de portabilidade.

  
Idade de aposentadoria

Você poderá definir em sua proposta de adesão a idade 
em que pretende se aposentar, respeitando a idade 
mínima de 50 anos. A idade definida pode ser alterada 
a qualquer momento.

Qual a forma de recebimento do 
benefício? 

Além da opção do resgate, o participante pode optar 
por converter o saldo em renda mensal. Antes de 
definir a forma de recebimento do seu plano (resgate 
ou renda), contate a MetLife e realize uma simulação. 
As opções de renda são: 
• Renda mensal vitalícia; 
• Renda mensal vitalícia reversível ao beneficiário 

indicado; 
• Renda mensal vitalícia com prazo mínimo garantido; 
• Renda mensal temporária; 
• Renda por prazo certo; 
• Resgate total ou resgates parciais.
Condição técnica para as rendas vitalícias de 
AT00+2,5%.

Como serão investidos os valores 
das contribuições?

No PGBL as reservas serão aplicadas em Fundos de 
Investimento Financeiro, de acordo com as opções 
abaixo, cuja escolha deverá ser expressa na proposta 
de inscrição: 

Fundo TAF CNPJ

MetLife Platinum RF FICFI Renda 
Fixa Previdenciário* 0,5% a.a. 03.902.512/0001-31

MetLife Platinum IMA FICFI RF** 0,7% a.a. 22.003.688/0001-04

MetLife Gold RV 15 FICFI 
Multimercado Balanceado 
Previdenciário**

1,1% a.a. 02.934.463/0001-56

MetLife Gold RV 25 FICFI 
Multimercado Balanceado 
Previdenciário*

1,3% a.a. 09.087.515/0001-45

Schroder Platinum RV FICFI 
Multimercado 0,8% a.a. 22.003.665/0001-91



Será cobrada uma taxa anual de administração 
financeira do plano “TAF”, sobre o patrimônio do 
fundo, conforme o fundo escolhido.
Administrador do Fundo: *Western Asset e ** Schroders.
A divulgação diária de informações relativas ao FIE(s) 
e a publicação das demonstrações do FIE(s) serão por 
meio da internet.

Em caso de uma eventualidade

Ocorrendo a morte ou a invalidez do participante 
ativo, o saldo total será disponibilizado aos seus 
beneficiários conforme definição na proposta de 
adesão, pago de uma única vez, dispensado qualquer 
prazo de carência.  
Na ausência de indicação de beneficiários, o saldo 
será pago aos herdeiros legais, conforme dispuser a 
legislação vigente.

Regimes Tributários

Conforme definido na sua adesão ao plano, há duas 
opções de regime de tributação:

Regime Tributário Progressivo 

• Para os resgates de plano: 
Será tributado em 15% na fonte, a título de antecipação 
de IRPF. Na declaração anual do IRPF será realizado o 
ajuste de acordo com a tabela progressiva vigente. 

• Para Recebimento de Renda:
A renda mensal será tributada na Fonte conforme 
a tabela progressiva de IR vigente, e, no momento 
da declaração anual de ajuste, considerado como 
rendimento tributável para efeito da apuração final do 
imposto.

Base de Cálculo mensal  
em R$ Alíquota Parcela a Deduzir

Até 2.112,00 Isenta -

De 2.112,01 até 2.826,65 7,50% 158,40

De 2.826,66 até 3.751,05 15,00% 370,40

De 3.751,06 até 4.664,68 22,50% 6651,73

Acima de 4.664,68 27,50% 884,96

Tabela progressiva vigente 2023.

Regime Tributário Regressivo 
•  Resgates e ou Rendas Mensais: 
Terá tributação exclusiva na fonte.
O Imposto de Renda será calculado por tabela com 
alíquotas decrescentes em função do prazo de 
permanência dos recursos no plano.

Prazo de Acumulação de cada recurso Alíquota

Até 2 anos 35%
2 anos até 4 anos 30%
4 anos até 6 anos 25%
6 anos até 8 anos 20%
8 anos até 10 anos 15%
Acima de 10 anos 10%
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Como garantir a transferência dos 
recursos para o PGBL

Caso sua opção seja transferir o saldo para o PGBL ,
selecione a opção de “transferência dos recursos” e 
insira as informações do seu plano da MetLife, em linha 
com a descrição abaixo:
• Nome da Entidade Receptora: Metropolitan Life Seguros e

  Previdência Privada S/A.

• CNPJ: 02.102.498/0001-29.

• Endereço: Rua Flórida, 1595 - 8º andar -
  CEP: 04565-000 - São Paulo - SP.

• Nome do Plano Receptor: Escreva o nome do Fundo definido na
  sua adesão, conforme opções descritas em formulário de adesão.

• Tipo de Plano: PGBL / Entidade Aberta.

• Registro SUSEP: escreva a numeração do SUSEP do seu
  FIE definido na sua adesão, conforme opções descritas em

formulário de adesão.

• Banco: Itaú 341 - Ag: 2000 - Conta Corrente:56851-5.

Serviços

Após seu cadastro concluído, você poderá acompanhar 
seu plano PGBL a qualquer dia e horário realizando o 
primeiro acesso em:

3003-5433
(Para capitais e regiões metropolitanas)

0800 638 5433
(Para demais localidades - segunda a sexta-feira, das 8h às 19h)

Ouvidoria: 0800 746 3420

Atendimento on-line:

(Segunda a sexta, das 9h às 18h, em todo o Brasil).

E-mail: atendimentoprevidencia@metlife.com.br

Através destes canais, você terá acesso a:
• Cadastro;
• Saldos, extratos e rentabilidade;
• Informe de Rendimentos.

O registro deste plano na SUSEP não implica, por
parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua 
comercialização. Este material contém informações 
indicativas. Os direitos e as obrigações das partes
estão definidos no regulamento do Plano.
Os produtos desta proposta de contratação foram 
aprovados pela Susep sob os números:

Como aderir ao plano PGBL

Envie um email para
  solicitando a proposta de adesão ao plano 

PGBL.

Você receberá a proposta de adesão para preenchimento 
e assinatura online pela ferramenta SignNow.

relacionamento.previdencia@metlife.com
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Nome do FIE CNPJ do FIE Processo SUSEP

METLIFE PLATINUM RENDA FIXA 
FIC FI PREV* 03.902.512/0001-31 15414.901555/2017-32

METLIFE PLATINUM IMA FIC FI 
RENDA FIXA** 22.003.688/0001-04 15414.900167/2016-53

METLIFE GOLD RV 15 FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO 
BALANCEADO PREVIDENCIÁRIO **

02.934.463/0001-56 15414.901551/2017-54

METLIFE GOLD RV 25 FIC FIM 
BALANCEADO PREVIDENCIÁRIO* 09.087.515/0001-45 15414.901553/2017-43

SCHRODER PLATINUM RV I FIC FI 
MULTIMERCADO** 22.003.665/0001-91 15414.900168/2016-06

Gestor do Fundo: * Western Asset Management Company DTVM Ltda. e 
**Schroder Investment Management Brasil Ltda.

“Os recursos investidos nos Planos de acumulação previdenciária estão sujeitos a fatores de risco, incluindo a possibilidade de perda do capital investido, bem como ao direcionamento 
dos recursos em tais Planos pela administradora do fundo selecionado”.

A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados/rentabilidade futura. O registro deste Plano na SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação a sua comercialização. As condições contratuais / regulamento deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante da 
apólice/proposta e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br.Para conhecer na integra as condições do Plano, consulte o contrato e os regulamentos.

Conheça a Política de Privacidade da Informação no site www.metlife.com.br ou solicite pela Central de Atendimento ao Cliente.“Produtos e serviços oferecidos pela Metropolitan Life 
Seguros e Previdência Privada S.A., afiliada à MetLife, Inc. (MetLife)”.

Setembro/2019.



 Posição em 30/06/2023

TAF

 a.a. jun/23 2023 03 m 12 m 24 m 36 m 2022 2021 2020

Conservador

METLIFE PLATINUM RF FICFI  

PREVIDENCIÁRIO
Western Asset 0,50% 100% CDI 214.822.793 1,22% 3,92% 3,37% 10,30% 18,45% 19,87% 11,30% 2,23% 3,77%

METLIFE PLATINUM IMA FICFI RF Western Asset 0,70% 100% IMA-Geral 164.177.318 1,78% 8,40% 4,88% 13,45% 19,76% 26,97% 9,14% 2,42% 4,96%

Moderado

METLIFE GOLD RV 15 FICFI 

MULTIMERCADO BALANCEADO PREV
Schroder Investiment 1,10%

12.75% IBX + 87.25% IMA 

Geral
88.951.152 2,54% 8,24% 6,18% 13,84% 14,58% 21,26% 8,57% -2,07% 4,52%

METLIFE GOLD RV 25 FICFI 

MULTIMERCADO BALANCEADO PREV
Western Asset 1,30% 25% IBovespa e 75% CDI 76.850.864 3,05% 4,43% 6,01% 11,66% 9,83% 19,42% 9,34% -2,31% 2,36%

Agressivo

SCHRODER PLATINUM RV FICFI 

MULTIMERCADO
Schroder Investiment 0,80%

55% IMA Geral + 35% IBRX 

+ 10% S&P
155.504.972 4,43% 9,54% 9,15% 16,91% 11,56% 30,66% 7,42% -0,95% 6,71%

Indicadores Econômicos jun/23 2023 03 m 12 m 24 m 36 m 2022 2021 2020

CDI 1,07% 6,50% 3,15% 13,54% 23,41% 26,22% 12,39% 4,42% 2,79%

Ibovespa 9,00% 7,61% 15,90% 19,82% -6,89% 24,22% 4,68% -11,92% 2,92%

IBX 8,87% 6,59% 14,96% 17,59% -9,49% 23,37% 4,02% -11,18% 3,51%

IMA Geral 1,74% 8,64% 4,84% 14,01% 20,18% 24,38% 9,65% 0,99% 5,33%

IPCA 0,09% 3,05% 0,93% 3,34% 15,62% 25,27% 5,78% 10,06% 4,52%

S&P 500 6,47% 15,92% 8,29% 17,58% 3,56% 36,41% -19,44% 26,89% 48,28%

Fundos Benchmark Patrimônio
Rentabilidade ( Líquida de TAF )

Gestor
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